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Assinaturas Indicadas: 
 
Ementa: Aplaude os valorosos policiais militares: Soldado PM 157989-4 Henrique da Silva e Soldado PM 181023-5

Wellington Roberto Mariano, todos da Radio Patrulha com Apoio de Motocicletas - RPM, da 2ª Companhia do 7º

Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - 7º BPM/M que, após acionamento para uma ocorrência, deslocaram-se até

o mercado municipal “Kinjo Yamato” e com rápida resposta e profissionalismo, lograram êxito na abordagem e

prisão de um criminoso, que portava uma arma de fogo, com o objetivo de realizar roubos.
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Moção
 

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais, manifesta MOÇÃO DE APLAUSO aos valorosos os policiais militares:
Soldado PM 157989-4 Henrique da Silva e Soldado PM 181023-5 Wellington Roberto
Mariano, todos da Radio Patrulha com Apoio de Motocicletas - RPM, da 2ª Companhia do
7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - 7º BPM/M que, no dia 05 de dezembro de
2023, após acionamento para uma ocorrência, deslocaram-se até o mercado municipal
“Kinjo Yamato” e com rápida resposta e profissionalismo, lograram êxito na abordagem e
prisão de um criminoso , que portava uma arma de fogo, com o objetivo de realizar roubos.
 
Consta  que  nesta  data,  por  volta  de  meio-dia,  os  policiais  citados  receberam  uma
ocorrência despachada via Centro de Operações da Polícia Militar  -  COPOM, a qual
comunicava que havia a suspeita de indivíduo armado dentro de um estabelecimento
comercial.
 
Após um breve deslocamento, até a rua Barão de Duprat, a equipe adentrou no mercado
municipal e realizou uma averiguação, logrando êxito em abordar um indivíduo em atitude
suspeita  e,  posteriormente,  encontrando uma arma de fogo no calibre  .38 SPL com
numeração suprimida e 05 (cinco) munições intactas. O suspeito, após indagado, afirmou
que a arma seria usada para a prática de roubo de carga de eletrônicos e aparelhos
celulares.
 
A efetividade da operação resultou na prevenção de um possível roubo, além de impedir
que o criminoso colocasse em risco a vida de terceiros, consequentemente, contribuindo
positivamente com a segurança da cidade de São Paulo, em especial, para a região do
centro. Tudo conforme o registrado no Boletim de Ocorrência da Polícia Militar de número
7639 e no Boletim de Ocorrência da Polícia Civil de número QE4092.
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento no artigo
154 do  Regimento  Interno  XIV Consolidação,  pela  presente,  manifesta  MOÇÃO DE
APLAUSOS aos valorosos policiais militares: Soldado PM 157989-4 Henrique da Silva e
Soldado PM 181023-5 Wellington Roberto Mariano, todos da Radio Patrulha com Apoio de
Motocicletas - RPM, da 2ª Companhia do 7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - 7º
BPM/M que, no dia 05 de dezembro de 2023, após acionamento para uma ocorrência,
deslocaram-se  até  o  mercado  municipal  “Kinjo  Yamato”  e  com  rápida  resposta  e
profissionalismo, lograram êxito na abordagem e prisão de um criminoso, que portava uma
arma de fogo, com o objetivo de realizar roubos.
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